
TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2014/2014 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/. 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MT000773/2014 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 26/12/2014 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR076212/2014 
NÚMERO DO PROCESSO: 46210.002510/2014-51 
DATA DO PROTOCOLO: 04/12/2014 

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 46210.001666/2013-33 
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 20/09/2013 

FEDERACAO DO COMERCIO DE BENS, SERVICOS E TURISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
CNPJ n. 03.484.896/0001-10, neste ato representado(a) por seu Vice-Presidente, Sr(a). HERMES 
MARTINS DA CUNHA;

SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE BARRA DO GARCAS, CNPJ n. 01.371.178/0001-01, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CLAUDIO SALLES PICCHI;

E 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE BARRA DO GARCAS E REGIAO, CNPJ n. 
00.964.882/0001-05, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOELMA MOREIRA DA SILVA;

celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de maio de 2014 a 31 de dezembro de 2014 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos 
empregados no Comércio, com abrangência territorial em Água Boa/MT, Alto Araguaia/MT, Alto Boa 
Vista/MT, Alto Garças/MT, Alto Taquari/MT, Araguaiana/MT, Araguainha/MT, Barra do Garças/MT, 
Bom Jesus do Araguaia/MT, Campinápolis/MT, Canabrava do Norte/MT, Canarana/MT, Cocalinho/MT, 
Confresa/MT, Gaúcha do Norte/MT, General Carneiro/MT, Luciara/MT, Nova Nazaré/MT, Nova 
Xavantina/MT, Novo Santo Antônio/MT, Novo São Joaquim/MT, Paranatinga/MT, Pontal do 
Araguaia/MT, Ponte Branca/MT, Porto Alegre do Norte/MT, Querência/MT, Ribeirão Cascalheira/MT, 
Ribeirãozinho/MT, Santa Terezinha/MT, Santo Antônio do Leste/MT, São Félix do Araguaia/MT, Serra 
Nova Dourada/MT, Torixoréu/MT e Vila Rica/MT. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA TERCEIRA - VIG~ENCIA DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

A Cláusula Primeira da  Convenção Coletiva de Trabalho, passa  ter a seguinte Redação:

As partes fixaram a vigência da Presente Convenção Coletiva de  Trabalho no período de 01 de maio de 
2014 a 31 de dezembro de 2014 e a data base em 01 de janeiro.

Barra do Garça/MT 17 de novembro de 2014
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HERMES MARTINS DA CUNHA 
VICE-PRESIDENTE 

FEDERACAO DO COMERCIO DE BENS, SERVICOS E TURISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

JOELMA MOREIRA DA SILVA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE BARRA DO GARCAS E REGIAO 

CLAUDIO SALLES PICCHI 
PRESIDENTE 

SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE BARRA DO GARCAS 
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